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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 31, de 2023, cujo primeiro 
signatário é o Senador Astronauta Marcos Pontes, 
que acrescenta § 8º ao art. 218 da Constituição 
Federal, estabelecendo o incremento gradual do 
montante aplicado em ciência, tecnologia e 
inovação até, no mínimo, 2,5% do produto interno 
bruto. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise, nos termos do art. 356 do 
Regimento do Interno do Senado Federal (RISF), a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 31, de 2023, cujo primeiro signatário é o Senador 
Astronauta Marcos Pontes. 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 31, de 2023, busca 
inserir o § 8º ao art. 218 da Constituição Federal, estabelecendo o incremento 
gradual do montante aplicado em ciência, tecnologia e inovação até, no 
mínimo, 2,5% do produto interno bruto. A redação do novo dispositivo seria 
a seguinte: 

“Art. 218. ............................................................................... 

................................................................................................. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5477338887
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§ 8º A União aumentará, anualmente, sua aplicação em 
ciência, tecnologia e inovação, de maneira que, a partir de 2033, o 
montante aplicado nunca seja inferior a 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do produto interno bruto apurado no exercício 
anterior.” (NR) 

 

A proposta foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) para análise quanto à sua constitucionalidade, 
mérito e juridicidade. Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) sob exame observa 
a exigência do art. 60, I, da Constituição, quanto à iniciativa, contendo o 
autógrafo de ao menos 28 (vinte e oito) senadores. Não se identificam óbices 
relativos à regimentalidade e à juridicidade. 

Quanto à juridicidade, a proposta é compatível com a ordem 
jurídica vigente. A determinação de um incremento gradual nos 
investimentos em ciência, tecnologia e inovação encontra respaldo na 
competência legislativa do Congresso Nacional e nas políticas de fomento à 
pesquisa e desenvolvimento. 

Da mesma forma, não existem vícios de constitucionalidade 
material na proposição em exame. A proposição em análise não conflita com 
preceitos fundamentais da Constituição Federal, estando dentro dos limites 
constitucionais estabelecidos. O acréscimo de um novo parágrafo ao art. 218 
não viola nenhum princípio ou dispositivo da Constituição. Ainda, não há 
ofensa a cláusula pétrea. Nada a opor, portanto. 

Em relação ao mérito, o investimento em ciência, tecnologia e 
inovação é fundamental para o desenvolvimento econômico e social de um 
país. O Brasil, apesar de possuir grande potencial nessas áreas, 
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historicamente tem alocado quantias inferiores a outras nações, prejudicando 
sua capacidade de competir em âmbito internacional. 

Desse modo, a Proposta em questão, ao prever o incremento 
gradual dos investimentos até alcançar pelo menos 2,5% do produto interno 
bruto, objetiva impulsionar o País na busca pela excelência tecnológica e 
científica. A medida visa alinhar o Brasil a parâmetros internacionais de 
investimento em ciência e tecnologia. 

III – VOTO 

Por essa razão, somos pela aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 31, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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